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Ofício n' 1 0/8/2019

Ourinhos, 15 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente

Encaminhámos cópia da
aprovada na 35' Sessão Ordinária, ontem realizada, de autoria dos nobres
Vereadores Cícero de Aquino (Cícero Investigador) e Alexandre Araujo
Dauage (Alexandre Zóio) e subscrita pelos Vereadores: Alexandre
Florencio Dias, Anísio Aparecido Felicetti, Aparecido Luiz, Caio César de
Almeida Lima, Carlos Alberto Costa Prado, Mário Sérgío Pazianoto, Raquel
Borges Spada e Salim Mattar.

Valemo-nos da oportunidade para apresentar a Vossa
Excelência protestos de elevada estima e distinta consideração.

Respeitosamente

Z..J. r-- D.w
'ALEXANDRE FLORENCIO DIAS

- Presidente -

Ao Excelentíssimo Presidente
Senador Davi Alcolumbre
Senado Federal
Palácio do Congresso Nacional -- Praça dos Três Poderes
Brasília -- DF
701 65-900
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:AO N' 344/201 9
De apoio aos professores, referente à Tramitação das PEC's 15/2015
e 65/2019 e apela para que as mesmas sejam aprovadas com as
garantias de constitucionalizarem e tornarem permanente o FUNDEB
com remuneração condigna aos profissionais da educação, Incluindo
os aposentados e pensionistas, manutenção de todas as anuais fontes
que compõe o Fundo e a ampliação gradual da complementação da
União, até alcançar 40% (quarenta por cento) da soma dos Fundos
Estaduais e Distrital que compõe o FUNDEI.

Senhor Presidente

Considerando que o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da F
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) criado pela Lei g
Federal n' 9.494, de ll de junho de 2007, tem seu término previsto para o ano de 20201 g

Considerando que o FUNDEB é imprescindível para o financiamento b
da educação pública, em especial nas redes municipais de educação em nosso Estados l;

Considerando que tramita no Congresso Nacional as Propostas de =
Emendas à Constituição, PEC's 15/2015 e 65/2019, que visam constitucionalizar o lã
FUNDEB, com objetivo de torna-lo permanente e; (#

Considerando que na tramitação dessas importantes PEC's, além de q
constitucionalizarem e tornarem o FUNDEB permanente, também devem ser assegurados
pontos como: a manutenção de todas as atuais fontes que compõem o Fundo e ampliação
gradual da complementação da União até alcançar 40% (quarenta por cento) da soma 9ds
Fundos Estaduais e Distrital que compõem o FUNDEBI

f

Considerando que com uma eventual exclusão dos prgÍ?dsores
aposentados da verba do FUNDEB, as prefeituras e os Governos Estaduais terão'de arcar
com mais um custo, a suplementação de recursos para os inativos, o que representará uma
nova e indesejável despesa sem nenhuma fonte adicional de recursos. Isso obrigar:
governadores e prefeitos a retirarem recursos de outros setores da administração para
pagamento dos inativosl

Considerando que o ponto fundamental é a remuneração condigna
dos trabalhadores da Educação, incluindo os aposentados e pensionistas, nos termos do
Art. 7' da Emenda Constitucional Ho 41/2003, Art. 40, com a nova redação e Art. 37, inciso X
e XV da Constituição Federall
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Proponho à Mesa, nos termos regimentais. seja consignado nos Anais
dos Trabalhos desta Casa de Leis, o nosso veemente apoio aos professores, referente à
Tramitação das PEC's 15/2015 e 65/2019 e apela para que as mesmas sejam aprovadas
com as garantias de constitucionalizarem e tornarem permanente o FUNDEB com remune-
ração condigna aos profissionais da educação, incluindo os aposentados e pensionistas.
manutenção de todas as atuaís fontes que compõe o Fundo e a ampliação gradual da com-
plementação da União, até alcançar 40%(quarenta por cento) da soma dos Fundos Estadu-
ais e Distrital que compõe o FUNDEB.

Proponho. ainda, que desta Moção seja dada ciência aos Presidentes
da Câmara dos Deputados Federais e do Senado Federal e de todos os integrantes do
Fórum Parlamentar Paulista, externando assim a importância aferida e por nós
reconhecidas.

Sala d

l
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Alexandre Florencio Dias-pREsloEME
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NOTA E-XPLIGAT'lVA P.ARA O$' DIRtCENTe:S RE.GtO.NA'JS

.Prezados CI)regas R:epreserltar)tes da Apanlpe$p

A Associação de Professores Aposentados do Magistério Público do Estado de S.ào :Pa.ulo (A.parnpesp) é
uma Entidade-com aproximadamente 20 mil :associados. fundada há.2:5 anos COH ó.objetivo de lutar pelos: direitos
adquiridos pelos professores enquanto em atividade e hoje usurpadas por rlossos representantes g.overnamentaís

:A. anual conjuntura político.Socioeconómica nacional exige aten;çào. De uru lado estamos. sendo
pfejudícados pela .Reforma da Previdência. do outro corremos: riscos quanto ao nave Fundos.

O Fundo de Manutenção e Desenvolv.imenso da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educcação (Fundêb] atende a toda .a :educação :básica. da educação in:fa:gatil àõ QhSinó média: ó pagamento de
professores. Incluindo .QS professores aposentados e pensionistas. Substituto do Funcho def h'manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e .dé Valorização do Magistério (Fundar). que: vigorou de 1 997,a 2006. o
Fundei está' em vigor desde jân.eira de 2Q07. e cam .prazo de vãlidadê até 3:í de dezembro de 2020.

O novo Fundei. está sendo dis.cupido n.a$ Assembleias Legislativas e nas Comi.ssões de Educação da
Câmara e do Senado Federal. Duas PEGA sobre, o :tema estão em traMitaçào= :a PEC 15/201 5 -- $obl'e a. relata ia
da deputada professora D:orínhâ Seabra Rezende: (IDEM-TO). e a PEC 65/2a:19 - de autoria do senador:Randolfd
Rodngues (REDEpAP). bambas propõem a a inclusão do Funde.b na Çonstilliição E=:e.derali pam torna-lo
Permanente. posição .que defendermos. Porém. eíü contrapartida, essas duas emendas propõem que parte dessa
verba :seja, utilizada para pagamento de profess.ares soRtenté eH efêtivo- :exercício, Isso 'fiüsto. prejudica
gravemente os professores aposen.tachos e pensionistas, pais hos-exclui dâ verba.

As -P.EC 1 5/2015 e 6.572019 prapõern a exclusão dos aposentados e pensionistas do Fundei, scFR Indicar
um destino. ceüQ que às.suma:. os pagàmentQS desses prefísslonals. Isso abrigará gav.errladores- e prefeitos a
retirarem recursos de. outrols setorgs da,administração para pagamento de$:ses prafíssiohalá e adhatará airlda mais
os seus parcas: salários.

Par isso; a .Apampesp Feivindíca que os professores aposenladós e pensionistas SEJAM
CONTEMPLADO)S: DENTRO DO NOVO FUNDEI, se.b o risco de serem peniallZados :sodiat política e
economicamente os que .tanto contribuíram para a educação do nossa pais;. durante décadas de dedicação dentro
e fora das salas de aula.

Conclamamos .a UNIÃO de lócíos para ímpedirnlos que essa atrocidade politica e; aíbítránà se consolide.
Sugerimos. podanta. que os .senhores procurem .os prefeitos e vereadores de sua Regional. parei assar\alem esta
moção de apoio (ANEXOS que será .enviada a todos os Deputados Federais .e S.enadores.: para que votem esta:s
PECA rétíra ndo. do texto..a tcrlno: "em efe Eívo .exe:releio

Çordialmente.
} J / . / gt.\..l..-.;Ít l .+''r .'.:f'',{. } ..':J''

Mana Walóe:lde de Oliveira Romano
.Premi:dente. da Dlretoría Executiva da Apampes:p
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